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CONTRAT N" 436/2013

TERluo DE coNTRATo ra,ne rxrcuçÃo on
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO DE
otcrrlçÃo, coM FoRNECTMENTo nr uÃo-
DE-OBRA, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS
EM ESpAÇo rÍsrco pnópnro, euE ENTRf, sr
CELEBRAM A PRXFEITURA MUNICIPAL DE
ILIIA COMPRIDA E A EMPRESA REALITA
SERVIÇOS Df, APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
. ME.

Pelo presente contrato, de um lado, a PREFEITURA MIINICIPAL DE ILHA
COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n" 64.037.872/0001-07, sediada na Av. Beira Mar,
n" I I .000, Balneário Meu Recanto, neste Municipio de Ilha Comprida, Estado de São paulo,
representâda, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor OÉCIO .lOSú VENTURA, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE e de ourro lado, a empresa REALITA SERVIÇOS DE
APOIO ADMINISTRÂTM LTDA - ME, inscrita no CNPJ/JvÍF sob o no 18.693.510/0001-57, sediada
na Rua José Pacheco dos Santos, no 387, Balneário Monte Carlo, CEP 11.925-000, na Cidade de Ilha
Comprida, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Senhor NELSON GONÇALVES LOPES,
brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG n" 5.456.210 SSP/SP_e inscrito no CPF/MF.
sob o n'248.045.258-15, residente e domiciliado na Alameda dos Antúrios, n" 290, Jardim Simus, na
Cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, por
força do resultado do Edital de Licitação - Convite n' 083/2013, tem entre si justo e acordado o seguinte:

CLAIJ§ULÀLTX)BJEIO

1,1.- Por este Instrumento de Contrâto, a CONTRATADA se obriga a prestação de
serviços de apoio administrativo na digitaçâo em 21.815 feitos, com fornecimento de mão de obra,
equipamentos e suprimentos, em espaço fisico próprio, em regime de empreitada por preço global,
necessários à execução dos serviços, em conformidade com o termo de referência constante no ANEXO
I e demais documentações que integram o Edital de Licitação - Convite n" 083/2013.

1.2,- Caberá a CONTRATADA o fomecimento de todos os materiais, equipamentos e mào
de obra necessários à perfeita execução dos serviços elencados.

CtÁu§lr,A rr- nÀEx

2.1.- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço global, de acord
com a proposta de pregos da coNTRATADA constante do Convite n"083/2013

'r"r_ O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de 150 (cento e

cinquenta) dias, contados da data de assinatura do presente instrumento de contrato
CONTRATANTE.

la
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3.1.- Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA valor de R$ 3,60 (rês reais e sessenta centavos) por cada um dos 21.815 (vinte e um
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mil oitocentos e quinze) feitos a serem digitados, conforme proposta de preços no processo licitatório tipo
Convite n" 083/2013.

cl.,Áusur.a rv - no PAGA

4,1,- Os pagamentos serão efetuados a medida que os serviços sejam realizados, mediante à
apresentação da nota fiscal, devidamente atestadâ pelo funcionário responsável pelo recebimento dos
serviços, em até 10 (dez) dias úteis da data da emissão da notâ fiscal no caixa da Prefeitura, observado o
disposto no art. 5o e no inciso II do § 4" do aú. 40 da Lei n' 8.666193, considerando todas as retenções
previstas em lei.

4.2.- O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações
assumidas pelo (a) CONTRATADO (a) no que se refere à habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CT,ÂIISUI.AV-IIOR

5.1.- O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (doze) meses,
conforme determinação contida na Lei n" 8.880, de 27.05.1994, ou outro diploma legal que vier a
complementiáJa, alteráJa ou sucedê-la. Após esse pmzo, o mesmo poderá ser reajustado pela variação
dos Indices Oficiais fomecidos pelo Govemo Federal, sendo o IPC - FIPE.

cl.,Áusur.A vÍ - po PRAzo

6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo de até 150 (cento e cinquenta) dias, a contar
da data de assinatura do presente instrumento de contrato pelas partes.

cLi,ustlr.À vn- nas oRRr

7.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o equipamento e
material necessário à execução dos serviços, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos
encÍrgos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o
objeto do presente contrato.
Paúgrafo Unicol A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta
cláusula - Item 7.1, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto deste contrato.

7.2,- A CONTRATADA é obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados.

7.3.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execugão deste contrato, n
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pel
representante da CONTRATANTE, mencionado na cláusula oitava - item 8.1.

7.4.- A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado,
arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos
sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taras incidentes sobre o objeto deste
contrato.
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7.5,- A CONTRATADA se obriga a fornecer todos os equipamentos de proteção
necessários à perfeita execução dos serviços, bem como, adotar procedimento de segurança que garântam
a integridade fisica dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que os mesmos
venham a sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta contratação.

7.6,- A CONTRATADA se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido na
cláusula segunda, item 2.2, deste instrumento.

7,7,- A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato, pelo Senhor
Nelson Gongalves Lopes, na qualidade de seu preposto, especialmente designado para esse Íim, aceito
pela CONTRATANTE.

flÁrriltr.A \nrr - nÀ

8.1.- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante da
CONTRATANTE, especialmente designado para este fim, sendo o Senhor Roberto Luiz da Silva Junior.

8.2.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato, são
provenientes, do Orçâmento Vigente, estando alocados na Dotagão Orçamentária 04 .122.0012.2017 do
Departamento de Administração e Finanças.

CLÁUSULA Ix - nAS pENAI,mAn[',S T' T)AS ]\,fUI,TAS

9.1,- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato, a CONTRATADA
sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal no 8666/93, estará sujeita as seguintes multas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas

cláusulas;
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega dos serviços
ou término das etapas previstas no cronograma-físico.

10.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
previstás neste contrato e aquelas constantes da Lei no 8.666, de 21 dejunho de 1993.

10,2.- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das hi
previstâs no artigo 78, da Lei no 8.666/93, observado o disposto no arÍigo 79 da mencionada Lei.

CIÁUSUI,A XI _NÀ GARÂN

Durante o período de execugão â contratada ficará obrigada, a

L

11.1 - a

sua custa, as substituições e reparações reclamadas em consequência de vícios porventura existentes, até
que se lavre o termo de recebimento definitivo, sempre sem prejuízo da responsabilidade civil pela
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9.2,- A CONTRATADA poderá aceítar, a seu critério, as justificativas apresentadas para
eximir a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.

9.3.- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei n" 8.666, dejunho de 1993.

CT,ÁUSUI,A x. DO CASO nE RESCISÃO
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solidez e segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos
limites estabelecidos pela lei, a que fica sujeita a empresa.

cl..Árrsur.a xrr - DA v

12,1.' O presente instrumento está integralmente vinculado ao Convite n" 083/2013, bem
como a proposta de preços da CONTRATADA.

CUíusu.a xm-nr t iWl
13.1.- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei n" 8.666, de 2l de junho de
1993, além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos omissos.

CLIUSUÍ,4Xrv-DOVAI,oRnocoNrn,lro

14,1.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor global de R$
78,534,00 (setenfa e oito mil quinhentos e trinta e quatro reais).

cLÁrrsur a xv - no r0

15.1,- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas deste
contrato.

E, por estarem de acordo, su presente contrato em 03 (três) vias, na
produzir todos os efeitos legais.presença das duas testemunhas abaixo nomeadas, para

Ilha Comprida, I bro de 2013.

DECIO vENTURA
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REALITA SERVIÇOS DE IO AD TIVO LTDA - ME
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